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GABINETE DO PREFEITO - GAP

PORTARIA

PORTARIA Nº 11.291 DE 04 DE DEZEMBRO DE

2023

Exonera ocupante de cargo de Agente Político, e dá outras

providências.O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE

IMPERATRIZ, Estado doMaranhão, FRANCISCO DE

ASSIS ANDRADE RAMOS no uso de suasatribuições

legais, que lhe são conferidas pelo disposto no inciso II do

art. 37da Constituição Federal, no inciso II do art. 19 da

Constituição Estadual, einciso II do art. 51 da Lei Orgânica

do Município e CONSIDERANDO a LeiMunicipal nº

1.235, de 18 de dezembro de 2007 e Lei Complementar

001/2016,que dispõe sobre a Reestruturação Administrativa

da Prefeitura Municipal deImperatriz,RESOLVE:Art. 1.º

Exonerar CARLOS LIMA DE ALMEIDA , do cargo

emcomissão, de OUVIDOR GERAL DO MUNICÍPIO , e

lotação na OuvidoriaGeral do Município.Art. 2.º Esta

portaria entra em vigor na data de sua publicaçãonos

placares da Prefeitura Municipal de Imperatriz.Art. 3º

Revogam-se as disposições em contrário.GABINETE DO

PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ,ESTADO

DO MARANHÃO. EM 04 DE DEZEMBRO DE 2023,

171º ANO DAFUNDAÇÃO DE

IMPERATRIZ..FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE

RAMOSPrefeito Municipal

Publicado por: PAULO HENRIQUE ROCHA SILVA

DIRETOR DE DEPARTAMENTO

Código identificador: o2nvmyhvian20231204201220

PORTARIA N°. 11.295 DE 04 DE DEZEMBRO DE

2023

Exonera ocupante do cargo de Agente Político e dáoutras

providências. OPREFEITO DO MUNICÍPIO DE

IMPERATRIZ, Estado do Maranhão, FRANCISCO DE

ASSIS ANDRADE RAMOS no uso de suas atribuições

legais, que lhe são conferidas pelo disposto no inciso lI do

art. 73 da Constituição Federal, no inciso I do art. 19 da

Constituição Estadual,e inciso Il do art. 51 da Lei Orgânica

do Município e CONSIDERANDO a Lei Municipal n°

1.235, de 18 de dezembro de 2007 e Lei Complementar

001/2016, que dispõe sobre a Reestruturação

Administrativa da Prefeitura Municipal de

Imperatriz,RESOLVE:Art. 1°. Exonerar OSVAM

PINHEIRO DOS SANTOS JUNIOR, do cargo de Agente

político de SECRETÁRIO MUNICIPAL ADJUNTO, e

lotação na Assessoria de Comunicação do Município.Art.

2.° Esta portaria entra em vigor nos placares da Prefeitura

Municipal de Imperatriz.Art. 3° Revogam-se as disposições

em contrário.GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

DE IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, EM 04

DE DEZEMBRO DE 2023, 171° ANO DA FUNDAÇÃO

ED IMPERATRIZ.FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE

RAMOS Prefeito Municipal

Publicado por: PAULO HENRIQUE ROCHA SILVA

DIRETOR DE DEPARTAMENTO

Código identificador: jroih3nxisf20231204201236

PORTARIA N°. 11.296 DE 04 DE DEZEMBRO DE

2023.

Nomeia ocupante para cargo de Agente Público e da outras

providências.O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE

IMPERATRIZ, Estado do Maranhão, FRANCISCO DE

ASSIS ANDRADE RAMOS no uso de suas atribuições

legais, que lhe são conferidas pelo disposto no inciso Il do

art. 37 da Constituição Federal,no inciso Il doart. 19da

Constituição Estadual, e inciso lI do art. 51 da Lei Orgânica

do Município e CONSIDERANDO a Lei Municipal n°

1.235,de 18 de dezembro de 2007 e Lei Complementar

001/2016, que dispõe sobre a Reestruturação

Administrativa da Prefeitura Municipal de

Imperatriz,,RESOLVE:Art. 1°. Nomear OSVAM

PINHEIRO DOS SANTOS JUNIOR, para exercer o cargo

em comissão de OUVIDOR GERAL DO MUNICÍPIO

lotado na Ouvidoria Geral do Município, recebendo

remuneração estabelecida na Lei Ordinária N°

1.235/2007.Art. 2.° Esta portaria entra em vigor nos

placares da Prefeitura Municipal de Imperatriz.Art. 3°

Revogam-se as disposições me contrário.GABINETE DO

PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO

DO MARANHÃO, EM 04 DE DEZEMBRO ED 2023,

171° ANO DA

FUNDAÇÃODEIMPERATRIZ.FRANCISCO DE ASSIS

ANDRADE RAMOS Prefeito Municipal

Publicado por: PAULO HENRIQUE ROCHA SILVA

DIRETOR DE DEPARTAMENTO

Código identificador: v7om2bisvce20231204201251

PORTARIA Nº 11.292 DE 04 DE DEZEMBRO DE
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Exonera ocupante de cargo em comissão, e dá outras

providências.O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE

IMPERATRIZ, Estado doMaranhão, FRANCISCO DE

ASSIS ANDRADE RAMOS no uso de suasatribuições

legais, que lhe são conferidas pelo disposto no inciso II do

art. 37da Constituição Federal, no inciso II do art. 19 da

Constituição Estadual, einciso II do art. 51 da Lei Orgânica

do Município e CONSIDERANDO a LeiMunicipal nº

1.235, de 18 de dezembro de 2007 e Lei Complementar

001/2016,que dispõe sobre a Reestruturação Administrativa

da Prefeitura Municipal deImperatriz,RESOLVE:Art. 1.º

Exonerar DILANEY BARBOSA MAGALHÃES , do

cargoem comissão, de ASSESSOR DE PROJETOS

ESPECIAIS , e lotação naOuvidoria Geral do

Município.Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de

sua publicaçãonos placares da Prefeitura Municipal de

Imperatriz.Art. 3º Revogam-se as disposições em

contrário.GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

IMPERATRIZ,ESTADO DO MARANHÃO. EM 04 DE

DEZEMBRO DE 2023, 171º ANO DAFUNDAÇÃO DE

IMPERATRIZ..FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE

RAMOSPrefeito Municipal

Publicado por: PAULO HENRIQUE ROCHA SILVA

DIRETOR DE DEPARTAMENTO

Código identificador: yljczhqhluy20231204201253

PORTARIA Nº 018/2023-PGM/CGMI

O CORREGEDOR DA GUARDA MUNICIPAL DE

IMPERATRIZ/MA, Dr. Filipe Alves Moreira, Procurador

Municipal, matrícula nº 53.125-1, no exercício de suas

atribuições funcionais definidas pelos artigos 11 e 13,

inciso II, da Lei Ordinária Municipal nº 1.694/2017 c/c com

artigo 9º, inciso I; 23 e 24, inciso II, alínea “b” do Decreto

Executivo Municipal nº 031/2018 RESOLVE:1 –

INSTAURAR PROCESSO ADMINISTRATIVO

DISCIPLINAR, a ser processado pelo rito sumaríssimo (art.

24, Dec. 031/2018), para apurar possível infração

disciplinar praticada em tese por agente da guarda

municipal indicado no Relatório de Ocorrência S/N, datado

de 22/11/2023, subscrito pelo GM Lucas de Andrade Silva,

matrícula n.º 84.773-4;2 – DETERMINAR: a autuação do

feito; expedição de ofícios e requerimentos de praxe;

notificação do(a) acusado(a) para apresentar defesa escrita;

designação de audiência de instrução com intimação da(s)

parte(s) envolvida(s) e testemunha(s) indicada(s), conforme

disponibilidade de pauta;Filipe Alves MoreiraCorregedor

da Guarda Municipal de Imperatriz/MA

Publicado por: PAULO HENRIQUE ROCHA SILVA

DIRETOR DE DEPARTAMENTO

Código identificador: fc7wudqawr20231204201254

PORTARIA Nº 017/2023-PGM/CGMI

OCORREGEDOR DA GUARDAMUNICIPAL DE

IMPERATRIZ/MA, Dr. Filipe Alves Moreira, Procurador

Municipal, matrícula nº 53.125-1, no exercício de suas

atribuições funcionais definidas pelos artigos 11 e 13,

inciso II, da Lei Ordinária Municipal nº 1.694/2017 c/c com

artigo 9º, inciso I; 23 e 24, inciso II, alínea “b” do Decreto

Executivo Municipal nº 031/2018; RESOLVE:1 –

INSTAURAR PROCESSO ADMINISTRATIVO

DISCIPLINAR, a ser processado pelo rito sumaríssimo (art.

24, Dec. 031/2018), para apurar possível infração

disciplinar praticada em tese por agente da guarda

municipal indicado no Ofício n.º 450/2023-GMI,por fatos

ocorridos 15/10/2023;2 – DETERMINAR: a autuação do

feito; expedição de ofícios e requerimentos de praxe;

notificação do acusado para apresentar defesa escrita;

designação de audiência de instrução com intimação da(s)

parte(s) envolvida(s) e testemunha(s) indicada(s), conforme

disponibilidade de pauta;Filipe Alves MoreiraCorregedor

da Guarda Municipal de Imperatriz/MA

Publicado por: PAULO HENRIQUE ROCHA SILVA

DIRETOR DE DEPARTAMENTO

Código identificador: 19y4hnzjw1620231204201218
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Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Controladoria Geral do Município
Rua Rui Barbosa, 201, Centro

Cep: 65900-440
http://www.diariooficial.imperatriz.ma.gov.br

FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE RAMOS
Prefeito Municipal

DAVI ANTONIO CARDOSO
Controlador Geral do Município.

Informações: diariooficial@imperatriz.ma.gov.br
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